
 

 

AO ILMO. SR. PREGOEIRO DA COMPANHIA DE TRANSPORTES SOBRE 

TRILHOS DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO – RIOTRILHOS  
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Processo Licitatório nº: SEI-100002/000364/2023 

Pregão Eletrônico nº: 003/2024 

 

 

GRUPO HOSPITALAR DO RIO DE JANEIRO LTDA. – ASSIM SAÚDE, empresa 

privada inscrita no CNPJ sob o nº 31.925.548/0001-76, com sede à Av. Presidente 

Vargas, nº 914, Centro, Rio de Janeiro/RJ, representada na forma de seu contrato social 

por Maria Cecília Vieira Marques, brasileira, casada, advogada, portadora da cédula 

de identidade nº 127.528 expedida pela OAB/RJ, devidamente inscrita no CPF sob o nº 

745.431.137-72 e, Danielli Cupello de Napoles, brasileiro, casado, contador, portador 

da cédula de identidade nº 086174/0-8, expedida pelo CRC/RJ, devidamente inscrito no 

CPF sob o nº 018.563.977-18, ambos com domicílio profissional à Av. Presidente Vargas, 

nº 914, Centro, Rio de Janeiro/RJ, vem, respeitosamente, por intermédio de sua 

advogada infra-assinada, apresentar suas 

 

CONTRARRAZÕES AO RECURSO ADMINISTRATIVO 

 

oposto pela Recorrente MAIS SAÚDE ADMINISTRADORA DE BENEFÍCIOS 

LTDA., conforme razões que adiante expõe. 

 

I – DA TEMPESTIVIDADE 

 

A Recorrida teve ciência da oposição dos recursos em 21/01/2025, quando anunciado 

pelo Ilustre Pregoeiro a juntada das razões dos demais licitantes, estabelecendo o dia 

23/01/2025 como prazo final para contrarrazões o que, em termos lógicos, garante à 

Recorrida um período inferior aos 03 (três) dias que está disposto no edital. 

 

Muito embora o prazo exíguo, a ASSIM SAÚDE oferta suas contrarrazões aos recursos 

no dia 23/01/2025, conforme subscrito, sendo, portanto, plenamente tempestivas.  

 

 



 

 

 

II – DAS RAZÕES DE MANUTENÇÃO DA DECISÃO 

 

A ASSIM SAÚDE administra a carteira de beneficiários da RIOTRILHOS há 12 anos, 

acumulando ao longo dos anos amplo conhecimento sobre o perfil, utilização, 

sinistralidade e necessidades específicas dos colaboradores do Licitador. Tal expertise 

permite um planejamento preciso e, por consequência, uma gestão eficiente dos 

recursos, assegurando que o valor ofertado esteja dentro da realidade econômica da 

operadora, bem como, seja suficiente para atender integralmente as obrigações 

contratuais, ainda que patente a redução de custo. 

 

Consigne-se que, antes da abertura do processo licitatório, a operadora conduziu um 

estudo técnico-atuarial para avaliar a melhor margem de preço que poderia ser aplicado 

ao contrato. Portanto, a proposta vencedora foi elaborada com base em dados reais e 

históricos da sinistralidade e do custo médico agregado. Via de consequência, o referido 

cenário permite à Recorrida oferecer preços competitivos, sem comprometer a 

sustentabilidade do contrato e a qualidade dos serviços prestados. 

 

Para exemplificar a viabilidade do preço proposto, avaliamos a sinistralidade do 

contrato que em 2024 foi de 42%, assim, estabelecemos como valor mínimo para o edital 

um percentual que fizesse a sinistralidade estimada se aproximar de 75% levando em 

conta uma inflação médica (VCMH) de 13,95%. Com base nessa avaliação matemática é 

possível afirmar que a execução do contrato pelo preço da proposta da ASSIM SAÚDE 

é factível, gera lucro e não coloca em riscos a eficiência da prestação. 

 

Logo, a gestão sólida da rede credenciada, o controle de custos administrativos e 

operacionais, o acompanhamento contínuo dos indicadores de saúde dos beneficiários e 

a ampla rede própria corroboram com a viabilidade econômica da proposta 

apresentada. 

 

Superada a questão de formação do preço, importa afirmar que, ao reduzir o valor do 

contrato, a ASSIM SAÚDE reflete um aprimoramento na gestão dos recursos e uma 

adequação à realidade da carteira. Portanto, a redução não só beneficia a Administração 

Pública, que realiza uma contratação mais econômica, como também fortalece a relação 

contratual com a prestadora, que mantém o equilíbrio econômico-financeiro e ainda 

assegura a continuidade e qualidade dos serviços. 

 

Em termos práticos, a proposta vencedora se mostra plenamente alinhada aos 

princípios constitucionais e da Administração Pública, especialmente ao princípio da 

economicidade, previsto no artigo 70 da Constituição Federal Brasileira e que determina 

que a Administração Pública deve gerir os recursos públicos com eficiência e 

parcimônia, buscando sempre o menor custo possível para a realização de suas 

atividades, sem prejuízo da qualidade dos serviços prestados. 



 

 

 

A economicidade se traduz na busca por melhores preços, através de pesquisas de 

mercado, licitações e negociações com fornecedores. Na otimização de recursos, 

evitando desperdícios e utilizando os recursos disponíveis da forma mais eficiente 

possível. Na prevenção de gastos desnecessários, evitando a aquisição de bens e 

serviços supérfluos ou em quantidades excessivas. 

 

Vale ressaltar que o princípio da economicidade não se limita apenas à obtenção de 

bons preços, mas também abrange a duração e a qualidade dos bens e serviços 

adquiridos. 

 

No mesmo cenário, a proposta atende ainda ao princípio da eficiência, ante a 

otimização dos recursos públicos, da moralidade, pois oferta condições justas e 

compatíveis com o mercado, da legalidade, diante da obediência às normas que regem 

as contratações públicas e, por fim, o interesse público, com a garantia de prestação de 

serviços essenciais aos beneficiários que, frisa-se, já conhecem a atuação da ASSIM 

SAÚDE na gestão do contrato. 

 

Repisa-se que a redução do valor aplicado ao contrato não compromete a qualidade do 

serviço e resulta em economia direta para a Administração Pública, que poderá 

redirecionar os recursos economizados para outras áreas prioritárias. Esse benefício 

direto à coletividade reforça o alinhamento da proposta vencedora aos objetivos da 

licitação e às demandas da sociedade. 

 

Não obstante, a ASSIM SAÚDE compromete-se a manter e, se necessário, ampliar a 

qualidade e a abrangência dos serviços contratados, garantindo atendimento às 

necessidades dos beneficiários de forma ágil e eficiente, fator que reforça o equilíbrio e a 

sustentabilidade da relação contratual. 

 

Por tais razões, resta demonstrado que a proposta vencedora é resultado de um 

planejamento responsável e beneficia tanto o Ente Público quanto seus colaboradores, 

em consonância com os princípios da Administração Pública e o interesse coletivo, 

inexistindo margem para impactar a habilitação da operadora ou mesmo a lisura do 

processo licitatório. 

 

Ato contínuo, conforme já esclarecidos ao órgão Licitador, a ASSIM SAÚDE tem 

garantia de atendimento em outros estados através da rede ABRAMGE, bem como, 

mantém contrato com a seguradora ASSIST-CARD DO BRASIL LTDA., conforme 

contratos em anexo, garantindo assim a assistência de emergência aos beneficiários em 

trânsito no âmbito nacional. 

 

 

 



 

 

 

O Sistema Abramge de Urgência e Emergência em Trânsito consiste em um acordo 

estabelecido entre a operadora e a associação, onde, por meio deste, os beneficiários 

recebem serviços de urgência e emergência quando estiverem em trânsito em território 

nacional. 

 

Já a Assist-Card, atua na modalidade de seguro-viagem, ofertando atendimento médico 

de emergência em diversos estados através da rede conveniada, direcionando os custos 

à operadora, que assume a responsabilidade na qualidade de estipulante. 

 

Assim, os beneficiários em trânsito no território nacional possuem a segurança de 

atendimento coberto pela operadora. 

 

Não obstante, em que pese a garantia de atendimento em outros estados, vale destacar 

que toda a carteira de beneficiários da RIOTRILHOS está localizada no Estado do Rio 

de Janeiro, mais precisamente, 68,4% de seus beneficiários possuem residência no 

Município do Rio de Janeiro. Além disso, cerca de 82,6% dos atendimentos requeridos à 

operadora pela carteira são prestados na capital, ou seja, muito embora seja 

oportunizada a garantia de atendimento pela ASSIM SAÚDE em outros estados 

através da rede ABRAMGE e ASSIST-CARD, é fato incontestável que a grande 

demanda de atendimento está centralizada no município sede da RIOTRILHOS. 

 

Acerca da classificação da rede de assistência, importante consignar que a cobertura 

nacional engloba todos os estados e, por óbvio, todos os municípios do Brasil, contudo, 

analisando apenas o Rio de Janeiro, dos 92 municípios do estado apenas 48 possuem 

hospitais privados e 44 contam apenas com a rede pública. 

 

Nesse passo, nenhuma operadora de planos de saúde seria capaz de atuar até mesmo 

em âmbito estadual, tampouco nacional, nem mesmo a Recorrente MAIS SAÚDE 

ADMINISTRADORA DE BENEFÍCIOS LTDA., administradora de planos de saúde 

que sequer indicou com qual operadora faria parceria para atender às demandas do 

Licitador, fator que gera grande insegurança ao contrato, além de dificultar a relação 

entre prestador x órgão, pois a administradora atuaria interlocutora dos beneficiários 

com uma operadora. 

 

Ocorre que, nos termos da Resolução Normativa 566 da Agência Nacional de Saúde 

Suplementar – ANS, as operadoras podem ofertar rede credenciada nos municípios 

limítrofes. 

 

Dito isto, é correto afirmar que a rede disponibilizada pela ASSIM SAÚDE engloba 

todo o estado do Rio de Janeiro, eis que, mesmo os municípios que não possuem 

hospitais da rede privada, estão na abrangência geográfica limítrofe, atendendo assim 

ao disposto no item 3.1.1 do Termo de Referência. 



 

 

 

 
 

Sobre o Termo de Referência, necessário destacar que o mesmo especifica, no item 8.1, 

II, que a contratada deverá obrigatoriamente manter rede de hospitais e laboratórios 

distribuídos nas zonas sul, norte, centro, oeste, Jacarepaguá e no grupo de municípios 

que compõem a Região Metropolitana do Estado do Rio de Janeiro, contudo, não 

menciona a necessidade de rede em todos os municípios, podendo então, ser utilizada a 

prerrogativa da rede limítrofe para atendimento das demandas advindas dos 

municípios que não possuem hospitais privados. 

 

 
 

Inobstante o exposto, a Recorrida conta ainda com o serviço de telemedicina, prestado 

pela empresa CONEXA SAÚDE SERVIÇOS MÉDICOS S.A, oportunizando de 

qualquer lugar do mundo. Um atendimento eficaz e célere, em pertinência ao previsto 

no item 3.1.3 do termo de referência. 

 

 
 

 

 

 



 

 

Ainda que a garantia de atendimento em município limítrofe esteja prevista na RN 566, 

se assim não fosse, conforme já aduzido, a principal demanda dos beneficiários da 

RIOTRILHOS está situada na capital do estado, representando mais de 80% dos 

atendimentos requisitados. 

 

Noutro giro, das 713 vidas do contrato, 488 residem na capital, 29 em Niterói e 18 em 

São Gonçalo, sendo um total de 535 vidas, ou 75% da carteira, residentes nos 

municípios cobertos pela rede própria da operadora e, 178 vidas, ou 25% da carteira 

cobertos pela rede credenciada. 

 

Nesse diapasão, torna-se inquestionável a garantia de cobertura do ASSIM SAÚDE, 

inexistindo qualquer razão que sustente a inviabilidade da contratação da operadora. 

 

A Recorrente afirma, ainda, que a política de reembolso da ASSIM SAÚDE não é capaz 

de substituir uma rede ampla, entretanto, conforme já disposto, a operadora tem 

garantida sua atuação na forma e necessidade dos beneficiários da RIOTRILHOS. 

 

Ainda assim, é certo afirmar que, em casos excepcionais, onde se fizer necessário o 

reembolso do custo dispendido pelo beneficiário, a ASSIM SAÚDE estará em plena 

consonância com o edital, vide o item 3.1.6. 

 

 
 

Ademais, vale ressaltar que, sendo necessário o atendimento ao beneficiário em rede 

não credenciada, a operadora poderá, ainda, promover o pagamento em antecipação, 

isentando o paciente de arcar com os custos e aguardar o reembolso.  

 

Em verdade, o que tenta a Recorrente é inviabilizar a manutenção do contrato da 

ASSIM SAÚDE com a RIOTRILHOS, contudo, deixou de demonstrar sua capacidade 

de substituir a Recorrida, atual detentora do contrato, fundamentando seu recurso em 

argumentos frágeis e desprovidos de verdade. 

 

A Recorrente foi fundada no ano de 2022, sediada no interior de São Paulo, possuindo 

pouquíssima comprovação de sua participação no mercado, especialmente no Rio de 

Janeiro, de modo que não possui sequer sede administrativa situada no estado, sendo 

incapaz de promover o acolhimento dos beneficiários, assim sendo, não transmite 

qualquer segurança jurídica ou mesmo demonstra condições de suportar a execução do 

contrato.  

 



 

 

A Recorrida atua há 36 anos no Rio e possui plena expertise no mercado de planos de 

saúde do estado, trata-se de empresa sediada na Capital do Rio de Janeiro e conta com 

diversas unidades assistências no território. 

 

Repetindo o já consignado, para participar de licitações, as administradoras de plano de 

saúde necessitam obrigatoriamente promover a contratação de operadoras que não 

negociam diretamente os termos de sua contratação e, por diversas vezes, ofertam 

planos de qualidade extremamente baixa, sendo até mesmo seus produtos de entrada e 

que não são capazes de suprir as necessidades dos beneficiários, fator que denota 

elevado grau de risco à carteira de beneficiários da RIOTRILHOS. 

 

III – DAS CONSIDERAÇÕES FINAIS 

 

Com base nos argumentos trazidos pela Recorrida, resta evidente que inexistem razões 

capazes de inviabilizar a execução do contrato, ou mesmo abalar o processo licitatório, 

de modo que as afirmações aduzidas pela concorrência não possuem qualquer lastro 

fático, sendo uma lamentável tentativa de diminuir todo o esforço e dedicação 

performados pela ASSIM SAÚDE ao longo dos 12 anos de administração do contrato 

RIOTRILHOS.  

 

Nos termos copiosamente pontuados, a operadora tem plena capacidade de garantir a 

execução do contrato, ainda que patente a redução do custo para o Ente Público, além 

da garantia de atendimento cuja abrangência se estende por todo o estado, nos termos 

da RN 566, além de cobertura nacional através da rede ABRAMGE e ASSIST-CARD. 

 

IV – DO PEDIDO 

 

Por conta do exposto, requer seja confirmada a decisão que habilitou a ASSIM SAÚDE, 

bem como, pugna pelo desprovimento do recurso ofertado pela Recorrente, eis que não 

contém argumentos sólidos e capaz de comprometer a lisura do processo licitatório. 

 

Rio de Janeiro, 23 de janeiro de 2025. 

 

 

GRUPO HOSPITALAR DO RIO DE JANEIRO LTDA. 

Diretoria Jurídica 

Carla Renata Pinto Magalhães 

OAB/RJ 87.976 
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Processo Licitatório nº: SEI-100002/000364/2023 

Pregão Eletrônico nº: 003/2024 

 

 

GRUPO HOSPITALAR DO RIO DE JANEIRO LTDA. – ASSIM SAÚDE, empresa 

privada inscrita no CNPJ sob o nº 31.925.548/0001-76, com sede à Av. Presidente 

Vargas, nº 914, Centro, Rio de Janeiro/RJ, representada na forma de seu contrato social 

por Maria Cecília Vieira Marques, brasileira, casada, advogada, portadora da cédula 

de identidade nº 127.528 expedida pela OAB/RJ, devidamente inscrita no CPF sob o nº 

745.431.137-72 e, Danielli Cupello de Napoles, brasileiro, casado, contador, portador 

da cédula de identidade nº 086174/0-8, expedida pelo CRC/RJ, devidamente inscrito no 

CPF sob o nº 018.563.977-18, ambos com domicílio profissional à Av. Presidente Vargas, 

nº 914, Centro, Rio de Janeiro/RJ, vem, respeitosamente, por intermédio de sua 

advogada infra-assinada, apresentar suas 

 

CONTRARRAZÕES AO RECURSO ADMINISTRATIVO 

 

oposto pela Recorrente NOTREDAME INTERMÉDICA SAÚDE S/A, conforme razões 

que adiante expõe. 

 

I – DA TEMPESTIVIDADE 

 

A Recorrida teve ciência da oposição dos recursos em 21/01/2025, quando anunciado 

pelo Ilustre Pregoeiro a juntada das razões dos demais licitantes, estabelecendo o dia 

23/01/2025 como prazo final para contrarrazões o que, em termos lógicos, garante à 

Recorrida um período inferior aos 03 (três) dias que está disposto no edital. 

 

Muito embora o prazo exíguo, a ASSIM SAÚDE oferta suas contrarrazões aos recursos 

no dia 23/01/2025, conforme subscrito, sendo, portanto, plenamente tempestivas.  

 

 



 

 

 

II – DAS RAZÕES DE MANUTENÇÃO DA DECISÃO 

 

A ASSIM SAÚDE administra a carteira de beneficiários da RIOTRILHOS há 12 anos, 

acumulando ao longo dos anos amplo conhecimento sobre o perfil, utilização, 

sinistralidade e necessidades específicas dos colaboradores do Licitador. Tal expertise 

permite um planejamento preciso e, por consequência, uma gestão eficiente dos 

recursos, assegurando que o valor ofertado esteja dentro da realidade econômica da 

operadora, bem como, seja suficiente para atender integralmente as obrigações 

contratuais, ainda que patente a redução de custo. 

 

Consigne-se que, antes da abertura do processo licitatório, a operadora conduziu um 

estudo técnico-atuarial para avaliar a melhor margem de preço que poderia ser aplicado 

ao contrato. Portanto, a proposta vencedora foi elaborada com base em dados reais e 

históricos da sinistralidade e do custo médico agregado. Via de consequência, o referido 

cenário permite à Recorrida oferecer preços competitivos, sem comprometer a 

sustentabilidade do contrato e a qualidade dos serviços prestados. 

 

Para exemplificar a viabilidade do preço proposto, avaliamos a sinistralidade do 

contrato que em 2024 foi de 42%, assim, estabelecemos como valor mínimo para o edital 

um percentual que fizesse a sinistralidade estimada se aproximar de 75% levando em 

conta uma inflação médica (VCMH) de 13,95%. Com base nessa avaliação matemática é 

possível afirmar que a execução do contrato pelo preço da proposta da ASSIM SAÚDE 

é factível, gera lucro e não coloca em riscos a eficiência da prestação. 

 

Logo, a gestão sólida da rede credenciada, o controle de custos administrativos e 

operacionais, o acompanhamento contínuo dos indicadores de saúde dos beneficiários e 

a ampla rede própria corroboram com a viabilidade econômica da proposta 

apresentada. 

 

Superada a questão de formação do preço, importa afirmar que, ao reduzir o valor do 

contrato, a ASSIM SAÚDE reflete um aprimoramento na gestão dos recursos e uma 

adequação à realidade da carteira. Portanto, a redução não só beneficia a Administração 

Pública, que realiza uma contratação mais econômica, como também fortalece a relação 

contratual com a prestadora, que mantém o equilíbrio econômico-financeiro e ainda 

assegura a continuidade e qualidade dos serviços. 

 

Em termos práticos, a proposta vencedora se mostra plenamente alinhada aos 

princípios constitucionais e da Administração Pública, especialmente ao princípio da 

economicidade, previsto no artigo 70 da Constituição Federal Brasileira e que determina 

que a Administração Pública deve gerir os recursos públicos com eficiência e 

parcimônia, buscando sempre o menor custo possível para a realização de suas 

atividades, sem prejuízo da qualidade dos serviços prestados. 



 

 

 

A economicidade se traduz na busca por melhores preços, através de pesquisas de 

mercado, licitações e negociações com fornecedores. Na otimização de recursos, 

evitando desperdícios e utilizando os recursos disponíveis da forma mais eficiente 

possível. Na prevenção de gastos desnecessários, evitando a aquisição de bens e 

serviços supérfluos ou em quantidades excessivas. 

 

Vale ressaltar que o princípio da economicidade não se limita apenas à obtenção de 

bons preços, mas também abrange a duração e a qualidade dos bens e serviços 

adquiridos. 

 

No mesmo cenário, a proposta atende ainda ao princípio da eficiência, ante a 

otimização dos recursos públicos, da moralidade, pois oferta condições justas e 

compatíveis com o mercado, da legalidade, diante da obediência às normas que regem 

as contratações públicas e, por fim, o interesse público, com a garantia de prestação de 

serviços essenciais aos beneficiários que, frisa-se, já conhecem a atuação da ASSIM 

SAÚDE na gestão do contrato. 

 

Repisa-se que a redução do valor aplicado ao contrato não compromete a qualidade do 

serviço e resulta em economia direta para a Administração Pública, que poderá 

redirecionar os recursos economizados para outras áreas prioritárias. Esse benefício 

direto à coletividade reforça o alinhamento da proposta vencedora aos objetivos da 

licitação e às demandas da sociedade. 

 

Não obstante, a ASSIM SAÚDE compromete-se a manter e, se necessário, ampliar a 

qualidade e a abrangência dos serviços contratados, garantindo atendimento às 

necessidades dos beneficiários de forma ágil e eficiente, fator que reforça o equilíbrio e a 

sustentabilidade da relação contratual. 

 

Por tais razões, resta demonstrado que a proposta vencedora é resultado de um 

planejamento responsável e beneficia tanto o Ente Público quanto seus colaboradores, 

em consonância com os princípios da Administração Pública e o interesse coletivo, 

inexistindo margem para impactar a habilitação da operadora ou mesmo a lisura do 

processo licitatório. 

 

Ato contínuo, conforme já esclarecidos ao órgão Licitador, a ASSIM SAÚDE tem 

garantia de atendimento em outros estados através da rede ABRAMGE, bem como, 

mantém contrato com a seguradora ASSIST-CARD DO BRASIL LTDA., garantindo 

assim a assistência de emergência aos beneficiários em trânsito no âmbito nacional. 

 

 

 

 



 

 

 

O Sistema Abramge de Urgência e Emergência em Trânsito consiste em um acordo 

estabelecido entre a operadora e a associação, onde, por meio deste, os beneficiários 

recebem serviços de urgência e emergência quando estiverem em trânsito em território 

nacional. 

 

Já a Assist-Card, atua na modalidade de seguro-viagem, ofertando atendimento médico 

de emergência em diversos estados através da rede conveniada, direcionando os custos 

à operadora, que assume a responsabilidade na qualidade de estipulante. 

 

Assim, os beneficiários em trânsito no território nacional possuem a segurança de 

atendimento coberto pela operadora. 

 

Não obstante, em que pese a garantia de atendimento em outros estados, vale destacar 

que toda a carteira de beneficiários da RIOTRILHOS está localizada no Estado do Rio 

de Janeiro, mais precisamente, 68,4% de seus beneficiários possuem residência no 

Município do Rio de Janeiro. Além disso, cerca de 82,6% dos atendimentos requeridos à 

operadora pela carteira são prestados na capital, ou seja, muito embora seja 

oportunizada a garantia de atendimento pela ASSIM SAÚDE em outros estados 

através da rede ABRAMGE e ASSIST-CARD, é fato incontestável que a grande 

demanda de atendimento está centralizada no município sede da RIOTRILHOS. 

 

Acerca da classificação da rede de assistência, importante consignar que a cobertura 

nacional engloba todos os estados e, por óbvio, todos os municípios do Brasil, contudo, 

analisando apenas o Rio de Janeiro, dos 92 municípios do estado apenas 48 possuem 

hospitais privados e 44 contam apenas com a rede pública. 

 

Nesse passo, nenhuma operadora de planos de saúde seria capaz de atuar até mesmo 

em âmbito estadual, tampouco nacional, nem mesmo a Recorrente NOTREDAME 

INTERMÉDICA SAÚDE S.A. 

 

Ocorre que, nos termos da Resolução Normativa 566 da Agência Nacional de Saúde 

Suplementar – ANS, as operadoras podem ofertar rede credenciada nos municípios 

limítrofes. Assim trabalha a Recorrente NOTREDAME INTERMÉDICA SAÚDE S.A, 

que aduz ter “atuação nacional”. 

 

Dito isto, é correto afirmar que a rede disponibilizada pela ASSIM SAÚDE engloba 

todo o estado do Rio de Janeiro, eis que, mesmo os municípios que não possuem 

hospitais da rede privada, estão na abrangência geográfica limítrofe, atendendo assim 

ao disposto no item 3.1.1 do Termo de Referência. 

 

 

 



 

 

 

 
 

Sobre o Termo de Referência, necessário destacar que o mesmo especifica, no item 8.1, 

II, que a contratada deverá obrigatoriamente manter rede de hospitais e laboratórios 

distribuídos nas zonas sul, norte, centro, oeste, Jacarepaguá e no grupo de municípios 

que compõem a Região Metropolitana do Estado do Rio de Janeiro, contudo, não 

menciona a necessidade de rede em todos os municípios, podendo então, ser utilizada a 

prerrogativa da rede limítrofe para atendimento das demandas advindas dos 

municípios que não possuem hospitais privados. 

 

 
 

Inobstante o exposto, a Recorrida conta ainda com o serviço de telemedicina, prestado 

pela empresa CONEXA SAÚDE SERVIÇOS MÉDICOS S.A, oportunizando de 

qualquer lugar do mundo. Um atendimento eficaz e célere, em pertinência ao previsto 

no item 3.1.3 do termo de referência. 

 

 
 

Traçando outro paralelo com a Recorrente, em breve consulta ao seu sítio eletrônico 

podemos constatar que, embora afirme possuir rede em todos os munícipios do Rio de 

Janeiro, até mesmo naqueles que não possuem hospital da rede privada, a operadora se 



 

 

vale da prerrogativa trazida pela RN 566 disponibilizando atendimento através de 

prestadores em municípios limítrofes, como forma de demonstrar maior abrangência.  

 

Ademais, em sua autopromoção, a NOTREDAME ainda se vale de clínicas de pequeno 

porte e, por vezes um único consultório, como forma de afirmar que possui atuação em 

todos os municípios do estado, o que não procede, haja vista a inexistência de 

prestadores em várias regiões do Rio de Janeiro. 

 

Feita tal ponderação resta claro que nem a Recorrente é capaz de garantir rede em todos 

os municípios do Rio de Janeiro, pois, reitera-se, alguns sequer possuem hospitais 

privados e, sobre os mesmos termos da NOTREDAME, a ASSIM SAÚDE se vale do 

disposto na RN 566 da ANS, garantindo atendimento nos municípios limítrofes. 

 

Ainda que assim não fosse, conforme já aduzido, a principal demanda de atendimento 

dos beneficiários da RIOTRILHOS está situada na capital do estado, representando 

mais de 80% dos atendimentos requisitados. 

 

Noutro giro, das 713 vidas do contrato, 488 residem na capital, 29 em Niterói e 18 em 

São Gonçalo, sendo um total de 535 vidas, ou 75% da carteira, residentes nos 

municípios cobertos pela rede própria da operadora e, 178 vidas, ou 25% da carteira 

cobertos pela rede credenciada. 

 

Nesse diapasão, torna-se inquestionável a garantia de cobertura do ASSIM SAÚDE, 

inexistindo qualquer razão que sustente a inviabilidade da contratação da operadora. 

 

A Recorrente aduz nas razões de seu recurso ter entrado em contato com o Hospital São 

Lucas de Copacabana, para requerer informações acerca da cobertura de atendimento 

aos beneficiários ASSIM, onde alega ter recebido a notícia de que a operadora não é 

aceita na unidade. Ora, tal conduta predatória, além de desarrazoada é caluniosa, 

conforme já esclarecido ao órgão Licitador, a ASSIM SAÚDE detém contrato de 

credenciamento com o Hospital São Lucas de Copacabana, assinado em 1º de janeiro de 

2025, assim, atendendo ao disposto no edital, garantindo atendimento de urgência e 

emergência no bairro sede da RIOTRILHOS. 



 

 

 
 

[...] 

 



 

 

 
 

[...] 



 

 

 
 

Para fins comprobatório, a ASSIM SAÚDE anexa à presente peça o referido contrato, 

suprimindo seu anexo, visto tratar-se de questões comerciais e financeiras que detém 

grau de sigilo corporativo. 

 

Em oposição à Recorrente, a ASSIM SAÚDE possui contrato de credenciamento com o 

Hospital São Lucas, estando em plena conformidade com a previsão trazida pelo edital 

e, por conseguinte, apta a executar o contrato com o órgão RIOTRILHOS. 

 

Em verdade, o que tenta a Recorrente NOTREDAME é inviabilizar a manutenção do 

contrato da ASSIM SAÚDE com a RIOTRILHOS, contudo, deixou de demonstrar sua 

capacidade de substituir a Recorrida, atual detentora do contrato, fundamentando seu 

recurso em argumentos frágeis e desprovidos de verdade. 

 

 

 



 

 

 

III – DAS CONSIDERAÇÕES FINAIS 

 

Com base nos argumentos trazidos pela Recorrida, resta evidente que inexistem razões 

capazes de inviabilizar a execução do contrato, ou mesmo abalar o processo licitatório, 

de modo que as afirmações aduzidas pela concorrência não possuem qualquer lastro 

fático, sendo uma lamentável tentativa de diminuir todo o esforço e dedicação 

performados pela ASSIM SAÚDE ao longo dos 12 anos de administração do contrato 

RIOTRILHOS.  

 

Nos termos copiosamente pontuados, a operadora tem plena capacidade de garantir a 

execução do contrato, ainda que patente a redução do custo para o Ente Público, além 

da garantia de atendimento cuja abrangência se estende por todo o estado, nos termos 

da RN 566, além de cobertura nacional através da rede ABRAMGE e ASSIST-CARD. 

 

IV – DO PEDIDO 

 

Por conta do exposto, requer seja confirmada a decisão que habilitou a ASSIM SAÚDE, 

bem como, pugna pelo desprovimento do recurso ofertado pela Recorrente, eis que não 

contém argumentos sólidos e capaz de comprometer a lisura do processo licitatório. 

 

Rio de Janeiro, 23 de janeiro de 2025. 

 

 

GRUPO HOSPITALAR DO RIO DE JANEIRO LTDA. 

Diretoria Jurídica 

Carla Renata Pinto Magalhães 

OAB/RJ 87.976 



 

 

AO ILMO. SR. PREGOEIRO DA COMPANHIA DE TRANSPORTES SOBRE 

TRILHOS DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO – RIOTRILHOS  
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Processo Licitatório nº: SEI-100002/000364/2023 

Pregão Eletrônico nº: 003/2024 

 

 

GRUPO HOSPITALAR DO RIO DE JANEIRO LTDA. – ASSIM SAÚDE, empresa 

privada inscrita no CNPJ sob o nº 31.925.548/0001-76, com sede à Av. Presidente 

Vargas, nº 914, Centro, Rio de Janeiro/RJ, representada na forma de seu contrato social 

por Maria Cecília Vieira Marques, brasileira, casada, advogada, portadora da cédula 

de identidade nº 127.528 expedida pela OAB/RJ, devidamente inscrita no CPF sob o nº 

745.431.137-72 e, Danielli Cupello de Napoles, brasileiro, casado, contador, portador 

da cédula de identidade nº 086174/0-8, expedida pelo CRC/RJ, devidamente inscrito no 

CPF sob o nº 018.563.977-18, ambos com domicílio profissional à Av. Presidente Vargas, 

nº 914, Centro, Rio de Janeiro/RJ, vem, respeitosamente, por intermédio de sua 

advogada infra-assinada, apresentar suas 

 

CONTRARRAZÕES AO RECURSO ADMINISTRATIVO 

 

oposto pela Recorrente VITREA ADMINISTRADORA DE BENEFICIOS LTDA., 

conforme razões que adiante expõe. 

 

I – DA TEMPESTIVIDADE 

 

A Recorrida teve ciência da oposição dos recursos em 21/01/2025, quando anunciado 

pelo Ilustre Pregoeiro a juntada das razões dos demais licitantes, estabelecendo o dia 

23/01/2025 como prazo final para contrarrazões o que, em termos lógicos, garante à 

Recorrida um período inferior aos 03 (três) dias que está disposto no edital. 

 

Muito embora o prazo exíguo, a ASSIM SAÚDE oferta suas contrarrazões aos recursos 

no dia 23/01/2025, conforme subscrito, sendo, portanto, plenamente tempestivas.  

 

 



 

 

 

II – DAS RAZÕES DE MANUTENÇÃO DA DECISÃO 

 

A ASSIM SAÚDE administra a carteira de beneficiários da RIOTRILHOS há 12 anos, 

acumulando ao longo dos anos amplo conhecimento sobre o perfil, utilização, 

sinistralidade e necessidades específicas dos colaboradores do Licitador. Tal expertise 

permite um planejamento preciso e, por consequência, uma gestão eficiente dos 

recursos, assegurando que o valor ofertado esteja dentro da realidade econômica da 

operadora, bem como, seja suficiente para atender integralmente as obrigações 

contratuais, ainda que patente a redução de custo. 

 

Consigne-se que, antes da abertura do processo licitatório, a operadora conduziu um 

estudo técnico-atuarial para avaliar a melhor margem de preço que poderia ser aplicado 

ao contrato. Portanto, a proposta vencedora foi elaborada com base em dados reais e 

históricos da sinistralidade e do custo médico agregado. Via de consequência, o referido 

cenário permite à Recorrida oferecer preços competitivos, sem comprometer a 

sustentabilidade do contrato e a qualidade dos serviços prestados. 

 

Para exemplificar a viabilidade do preço proposto, avaliamos a sinistralidade do 

contrato que em 2024 foi de 42%, assim, estabelecemos como valor mínimo para o edital 

um percentual que fizesse a sinistralidade estimada se aproximar de 75% levando em 

conta uma inflação médica (VCMH) de 13,95%. Com base nessa avaliação matemática é 

possível afirmar que a execução do contrato pelo preço da proposta da ASSIM SAÚDE 

é factível, gera lucro e não coloca em riscos a eficiência da prestação. 

 

Logo, a gestão sólida da rede credenciada, o controle de custos administrativos e 

operacionais, o acompanhamento contínuo dos indicadores de saúde dos beneficiários e 

a ampla rede própria corroboram com a viabilidade econômica da proposta 

apresentada. 

 

Superada a questão de formação do preço, importa afirmar que, ao reduzir o valor do 

contrato, a ASSIM SAÚDE reflete um aprimoramento na gestão dos recursos e uma 

adequação à realidade da carteira. Portanto, a redução não só beneficia a Administração 

Pública, que realiza uma contratação mais econômica, como também fortalece a relação 

contratual com a prestadora, que mantém o equilíbrio econômico-financeiro e ainda 

assegura a continuidade e qualidade dos serviços. 

 

Em termos práticos, a proposta vencedora se mostra plenamente alinhada aos 

princípios constitucionais e da Administração Pública, especialmente ao princípio da 

economicidade, previsto no artigo 70 da Constituição Federal Brasileira e que determina 

que a Administração Pública deve gerir os recursos públicos com eficiência e 

parcimônia, buscando sempre o menor custo possível para a realização de suas 

atividades, sem prejuízo da qualidade dos serviços prestados. 



 

 

 

A economicidade se traduz na busca por melhores preços, através de pesquisas de 

mercado, licitações e negociações com fornecedores. Na otimização de recursos, 

evitando desperdícios e utilizando os recursos disponíveis da forma mais eficiente 

possível. Na prevenção de gastos desnecessários, evitando a aquisição de bens e 

serviços supérfluos ou em quantidades excessivas. 

 

Vale ressaltar que o princípio da economicidade não se limita apenas à obtenção de 

bons preços, mas também abrange a duração e a qualidade dos bens e serviços 

adquiridos. 

 

No mesmo cenário, a proposta atende ainda ao princípio da eficiência, ante a 

otimização dos recursos públicos, da moralidade, pois oferta condições justas e 

compatíveis com o mercado, da legalidade, diante da obediência às normas que regem 

as contratações públicas e, por fim, o interesse público, com a garantia de prestação de 

serviços essenciais aos beneficiários que, frisa-se, já conhecem a atuação da ASSIM 

SAÚDE na gestão do contrato. 

 

Repisa-se que a redução do valor aplicado ao contrato não compromete a qualidade do 

serviço e resulta em economia direta para a Administração Pública, que poderá 

redirecionar os recursos economizados para outras áreas prioritárias. Esse benefício 

direto à coletividade reforça o alinhamento da proposta vencedora aos objetivos da 

licitação e às demandas da sociedade. 

 

Não obstante, a ASSIM SAÚDE compromete-se a manter e, se necessário, ampliar a 

qualidade e a abrangência dos serviços contratados, garantindo atendimento às 

necessidades dos beneficiários de forma ágil e eficiente, fator que reforça o equilíbrio e a 

sustentabilidade da relação contratual. 

 

Por tais razões, resta demonstrado que a proposta vencedora é resultado de um 

planejamento responsável e beneficia tanto o Ente Público quanto seus colaboradores, 

em consonância com os princípios da Administração Pública e o interesse coletivo, 

inexistindo margem para impactar a habilitação da operadora ou mesmo a lisura do 

processo licitatório. 

 

Ato contínuo, conforme já esclarecidos ao órgão Licitador, a ASSIM SAÚDE tem 

garantia de atendimento em outros estados através da rede ABRAMGE, bem como, 

mantém contrato com a seguradora ASSIST-CARD DO BRASIL LTDA., conforme 

contratos em anexo, garantindo assim a assistência de emergência aos beneficiários em 

trânsito no âmbito nacional. 

 

 

 



 

 

 

O Sistema Abramge de Urgência e Emergência em Trânsito consiste em um acordo 

estabelecido entre a operadora e a associação, onde, por meio deste, os beneficiários 

recebem serviços de urgência e emergência quando estiverem em trânsito em território 

nacional. 

 

Já a Assist-Card, atua na modalidade de seguro-viagem, ofertando atendimento médico 

de emergência em diversos estados através da rede conveniada, direcionando os custos 

à operadora, que assume a responsabilidade na qualidade de estipulante. 

 

Assim, os beneficiários em trânsito no território nacional possuem a segurança de 

atendimento coberto pela operadora. 

 

Não obstante, em que pese a garantia de atendimento em outros estados, vale destacar 

que toda a carteira de beneficiários da RIOTRILHOS está localizada no Estado do Rio 

de Janeiro, mais precisamente, 68,4% de seus beneficiários possuem residência no 

Município do Rio de Janeiro. Além disso, cerca de 82,6% dos atendimentos requeridos à 

operadora pela carteira são prestados na capital, ou seja, muito embora seja 

oportunizada a garantia de atendimento pela ASSIM SAÚDE em outros estados 

através da rede ABRAMGE e ASSIST-CARD, é fato incontestável que a grande 

demanda de atendimento está centralizada no município sede da RIOTRILHOS. 

 

Acerca da classificação da rede de assistência, importante consignar que a cobertura 

nacional engloba todos os estados e, por óbvio, todos os municípios do Brasil, contudo, 

analisando apenas o Rio de Janeiro, dos 92 municípios do estado apenas 48 possuem 

hospitais privados e 44 contam apenas com a rede pública. 

 

Nesse passo, nenhuma operadora de planos de saúde seria capaz de atuar até mesmo 

em âmbito estadual, tampouco nacional, nem mesmo a Recorrente VITREA 

ADMINISTRADORA DE BENEFICIOS LTDA., administradora de planos de saúde 

que sequer indicou com qual operadora faria parceria para atender às demandas do 

Licitador, fator que gera grande insegurança ao contrato, além de dificultar a relação 

entre prestador x órgão, pois a administradora atuaria interlocutora dos beneficiários 

com uma operadora. 

 

Ocorre que, nos termos da Resolução Normativa 566 da Agência Nacional de Saúde 

Suplementar – ANS, as operadoras podem ofertar rede credenciada nos municípios 

limítrofes. 

 

Dito isto, é correto afirmar que a rede disponibilizada pela ASSIM SAÚDE engloba 

todo o estado do Rio de Janeiro, eis que, mesmo os municípios que não possuem 

hospitais da rede privada, estão na abrangência geográfica limítrofe, atendendo assim 

ao disposto no item 3.1.1 do Termo de Referência. 



 

 

 

 
 

Sobre o Termo de Referência, necessário destacar que o mesmo especifica, no item 8.1, 

II, que a contratada deverá obrigatoriamente manter rede de hospitais e laboratórios 

distribuídos nas zonas sul, norte, centro, oeste, Jacarepaguá e no grupo de municípios 

que compõem a Região Metropolitana do Estado do Rio de Janeiro, contudo, não 

menciona a necessidade de rede em todos os municípios, podendo então, ser utilizada a 

prerrogativa da rede limítrofe para atendimento das demandas advindas dos 

municípios que não possuem hospitais privados. 

 

 
 

Inobstante o exposto, a Recorrida conta ainda com o serviço de telemedicina, prestado 

pela empresa CONEXA SAÚDE SERVIÇOS MÉDICOS S.A, oportunizando de 

qualquer lugar do mundo. Um atendimento eficaz e célere, em pertinência ao previsto 

no item 3.1.3 do termo de referência. 

 

 
 

 

 

 



 

 

 

Ainda que a garantia de atendimento em município limítrofe esteja prevista na RN 566, 

se assim não fosse, conforme já aduzido, a principal demanda dos beneficiários da 

RIOTRILHOS está situada na capital do estado, representando mais de 80% dos 

atendimentos requisitados. 

 

Noutro giro, das 713 vidas do contrato, 488 residem na capital, 29 em Niterói e 18 em 

São Gonçalo, sendo um total de 535 vidas, ou 75% da carteira, residentes nos 

municípios cobertos pela rede própria da operadora e, 178 vidas, ou 25% da carteira 

cobertos pela rede credenciada. 

 

Nesse diapasão, torna-se inquestionável a garantia de cobertura do ASSIM SAÚDE, 

inexistindo qualquer razão que sustente a inviabilidade da contratação da operadora. 

 

A Recorrente afirma, ainda, que a política de reembolso da ASSIM SAÚDE não é capaz 

de substituir uma rede ampla, entretanto, conforme já disposto, a operadora tem 

garantida sua atuação na forma e necessidade dos beneficiários da RIOTRILHOS. 

 

Ainda assim, é certo afirmar que, em casos excepcionais, onde se fizer necessário o 

reembolso do custo dispendido pelo beneficiário, a ASSIM SAÚDE estará em plena 

consonância com o edital, vide o item 3.1.6. 

 

 
 

Ademais, vale ressaltar que, sendo necessário o atendimento ao beneficiário em rede 

não credenciada, a operadora poderá, ainda, promover o pagamento em antecipação, 

isentando o paciente de arcar com os custos e aguardar o reembolso.  

 

Em verdade, o que tenta a Recorrente é inviabilizar a manutenção do contrato da 

ASSIM SAÚDE com a RIOTRILHOS, contudo, deixou de demonstrar sua capacidade 

de substituir a Recorrida, atual detentora do contrato, fundamentando seu recurso em 

argumentos frágeis e desprovidos de verdade.  

 

A Recorrente foi fundada no ano de 2022, sediada no interior de São Paulo, possuindo 

pouquíssima comprovação de sua participação no mercado, especialmente no Rio de 

Janeiro, de modo que não possui sequer sede administrativa situada no estado, sendo 

incapaz de promover o acolhimento dos beneficiários, assim sendo, não transmite 

qualquer segurança jurídica ou mesmo demonstra condições de suportar a execução do 

contrato.  

 



 

 

A Recorrida atua há 36 anos no Rio e possui plena expertise no mercado de planos de 

saúde do estado, trata-se de empresa sediada na Capital do Rio de Janeiro e conta com 

diversas unidades assistências no território. 

 

Repetindo o já consignado, para participar de licitações, as administradoras de plano de 

saúde necessitam obrigatoriamente promover a contratação de operadoras que não 

negociam diretamente os termos de sua contratação e, por diversas vezes, ofertam 

planos de qualidade extremamente baixa, sendo até mesmo seus produtos de entrada e 

que não são capazes de suprir as necessidades dos beneficiários, fator que denota 

elevado grau de risco à carteira de beneficiários da RIOTRILHOS. 

 

Por fim, oportuno destacar que a Recorrente informa em seu sítio eletrônico que atua 

em parceria com a Recorrido, entretanto, a ASSIM SAÚDE desconhece qualquer 

parceria comercial com o GRUPO VITREA, assim sendo, resta caracterizado o uso 

indevido da marca da operadora. 

 

 
III – DAS CONSIDERAÇÕES FINAIS 

 

Com base nos argumentos trazidos pela Recorrida, resta evidente que inexistem razões 

capazes de inviabilizar a execução do contrato, ou mesmo abalar o processo licitatório, 

de modo que as afirmações aduzidas pela concorrência não possuem qualquer lastro 

fático, sendo uma lamentável tentativa de diminuir todo o esforço e dedicação 

performados pela ASSIM SAÚDE ao longo dos 12 anos de administração do contrato 

RIOTRILHOS.  

 

Nos termos copiosamente pontuados, a operadora tem plena capacidade de garantir a 

execução do contrato, ainda que patente a redução do custo para o Ente Público, além 



 

 

da garantia de atendimento cuja abrangência se estende por todo o estado, nos termos 

da RN 566, além de cobertura nacional através da rede ABRAMGE e ASSIST-CARD. 

 

IV – DO PEDIDO 

 

Por conta do exposto, requer seja confirmada a decisão que habilitou a ASSIM SAÚDE, 

bem como, pugna pelo desprovimento do recurso ofertado pela Recorrente, eis que não 

contém argumentos sólidos e capaz de comprometer a lisura do processo licitatório. 

 

Rio de Janeiro, 23 de janeiro de 2025. 

 

 

GRUPO HOSPITALAR DO RIO DE JANEIRO LTDA. 

Diretoria Jurídica 

Carla Renata Pinto Magalhães 

OAB/RJ 87.976 









 

 

AO ILMO. SR. PREGOEIRO DA COMPANHIA DE TRANSPORTES SOBRE 

TRILHOS DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO – RIOTRILHOS  
 

 

 

 

 

 

Processo Licitatório nº: SEI-100002/000364/2023 

Pregão Eletrônico nº: 003/2024 

 

GRUPO HOSPITALAR DO RIO DE JANEIRO LTDA. – ASSIM SAÚDE, empresa 

privada inscrita no CNPJ sob o nº 31.925.548/0001-76, com sede à Av. Presidente Vargas, 

nº 914, Centro, Rio de Janeiro/RJ, representada na forma de seu contrato social por Maria 

Cecília Vieira Marques, brasileira, casada, advogada, portadora da cédula de identidade 

nº 127.528 expedida pela OAB/RJ, devidamente inscrita no CPF sob o nº 745.431.137-72 e, 

Carlos de Carvalho Faria, brasileiro, casado, contador, portador da cédula de identidade 

nº 081917-02, expedida pelo CRC/RJ, devidamente inscrito no CPF sob o nº 015.063.457-94, 

ambos com domicílio profissional à Av. Presidente Vargas, nº 914, Centro, Rio de 

Janeiro/RJ, vem, respeitosamente, apresentar suas 

 

CONSIDERAÇÕES ADICIONAIS 

 

Em face da noticiada irregularidade contratual perpetrada pela Licitante NOTREDAME 

INTERMÉDICA SAÚDE S/A, no contrato estabelecido com a COMPANHIA 

ESTADUAL DE ENGENHARIA DE TRANSPORTES E LOGÍSTICA – CENTRAL, 

firmado em decorrência do último processo licitatório para planos de saúde. 

 

Imperioso esclarecer que a referida Licitante fora formalmente notificada pelo órgão 

público acerca da irregularidade no credenciamento do Hospital São Lucas de 

Copacabana. 

 

A CENTRAL LOGÍSTICA requereu que a NOTREDAME tomasse as devidas 

providências, em vista da negativa de atendimento emergencial de um de seus 

beneficiários, posto que a Operadora em questão justificou que a cobertura para 

internação do plano ofertado na licitação era limitava, estando cobertos unicamente os 

procedimentos para transplantes renais, de modo que a beneficiária que buscava 

atendimento acabou deixando a unidade sem qualquer assistência. 

 

Não obstante, em 23/01/2025, a CENTRAL LOGÍSTICA publicou no Diário Oficial do 

Estado do Rio de Janeiro uma decisão esclarecendo que manteria a advertência dada à 

NOTREDAME, decisão essa que será alvo de recurso, considerando que a questão não 



 

 

resolvida configura execução inadequada da prestação e atentado direto ao edital, sendo 

razão o bastante para extinção do contrato firmado. 

 

 
 

Superada tal questão, vale destacar que a Licitante NOTREDAME tenta inviabilizar a 

manutenção do contrato da ASSIM SAÚDE com a RIOTRILHOS, tal qual fez com o 

órgão “vizinho” também administrado pela Secretária de Transportes, CENTRAL 

LOGÍSTICA. 

 

O edital do processo licitatório da CENTRAL LOGÍSTICA pontuava, como principal 

critério, que o Licitante deveria possuir um hospital no bairro sede do órgão, ou seja 

Copacabana. 

 

Há época dos fatos a ASSIM SAÚDE não possuía contrato de credenciamento com o 

Hospital São Lucas de Copacabana – questão já solucionada para garantia de participação 

no pregão da RIOTRILHOS – o que inviabilizou sua candidatura. 

 

Ocorre que, a Licitante NOTREDAME, foi confirmada como vencedora do processo 

licitatório da CENTRAL LOGÍSTICA, ofertando o produto “SMART 300”, o qual em tese 

deveria possuir em sua rede o Hospital São Lucas de Copacabana. Entretanto, adotando a 

mesma conduta da referida Licitante, a Administração da ASSIM SAÚDE entrou em 

contato com o hospital, onde foi noticiado que o produto “SMART 300” não contempla a 

unidade, sendo ela contemplada apenas pelo produto “SMART 600”, que diverge daquele 

ofertado na licitação da CENTRAL LÓGISTICA. 

 

Temos, então, uma nítida fraude ao processo licitatório, posto que um dos principais 

critérios do edital, este que desqualificou a ASSIM SAÚDE, sequer foi atendido pela 



 

 

NOTREDAME, de modo que os beneficiários da CENTRAL LOGÍSTICA, no presente 

momento, sequer podem ser atendidos pelo hospital que pontuaram como obrigatório. 

 

Em oposição à referida Licitante, a ASSIM SAÚDE possui contrato de credenciado com o 

Hospital São Lucas, estando em plena conformidade com a previsão trazida pelo edital e, 

por conseguinte, apta a executar o contrato com o órgão RIOTRILHOS. 

 

Rio de Janeiro, 23 de janeiro de 2025. 

 

 

GRUPO HOSPITALAR DO RIO DE JANEIRO LTDA. 

Diretoria Jurídica 

Carla Renata Pinto Magalhães 

OAB/RJ 87.976 
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De : Gabinete do Presidente
<presriotrilhos@riotrilhos.rj.gov.br>

Assunto : Fwd: RES: CONTRARRAZÕES AOS
RECURSOS ADMINISTRATIVOS -
HABILITAÇÃO GRUPO HOSPITALAR DO
RIO DE JANEIRO LTDA - PROCESSO
LICITATÓRIO Nº SEI-100002/000364/2023
/ PREGÃO ELETRÔNICO Nº 003/2024 -
RIOTRILHOS

Para : Luis Gustavo Pinheiro
<luisgustavopinheiro@riotrilhos.rj.gov.br>

Responder para : Gabinete do Presidente
<presriotrilhos@riotrilhos.rj.gov.br>

Zimbra luisgustavopinheiro@riotrilhos.rj.gov.br

Fwd: RES: CONTRARRAZÕES AOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS - HABILITAÇÃO
GRUPO HOSPITALAR DO RIO DE JANEIRO LTDA - PROCESSO LICITATÓRIO Nº SEI-
100002/000364/2023 / PREGÃO ELETRÔNICO Nº 003/2024 - RIOTRILHOS

sex., 24 de jan. de 2025 18:10
 3 anexos

Para conhecimento e devidas providências.
 

 

De: Leonardo <leonardonetto@assim.com.br>
Para: carlarangel <carlarangel@riotrilhos.rj.gov.br>; marcosbrunet
<marcosbrunet@riotrilhos.rj.gov.br>; carolinamelo
<carolinamelo@riotrilhos.rj.gov.br>; izabelcristinacunha
<izabelcristinacunha@riotrilhos.rj.gov.br>; presriotrilhos
<presriotrilhos@riotrilhos.rj.gov.br>
Cc: Michele <michelemagalhaes@assim.com.br>
Data: sexta-feira, 24 de janeiro de 2025 às 17:13 -03
Assunto: RES: CONTRARRAZÕES AOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS -
HABILITAÇÃO GRUPO HOSPITALAR DO RIO DE JANEIRO LTDA - PROCESSO
LICITATÓRIO Nº SEI-100002/000364/2023 / PREGÃO ELETRÔNICO Nº 003/2024 -
RIOTRILHOS

Prezados, boa tarde.

 

Encaminho as considerações adicionais, em face da incompatibilidade da prestação de
serviços exercida pela Notredame junto ao contrato da CENTRAL LOGÍSTICA.
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Atenciosamente,

 

 

De: Leonardo Netto
Enviada em: quinta-feira, 23 de janeiro de 2025 17:22
Para: 'carlarangel@riotrilhos.rj.gov.br' <carlarangel@riotrilhos.rj.gov.br>;
'marcosbrunet@riotrilhos.rj.gov.br' <marcosbrunet@riotrilhos.rj.gov.br>;
'carolinamelo@riotrilhos.rj.gov.br' <carolinamelo@riotrilhos.rj.gov.br>;
'izabelcristinacunha@riotrilhos.rj.gov.br' <izabelcristinacunha@riotrilhos.rj.gov.br>;
'presriotrilhos@riotrilhos.rj.gov.br' <presriotrilhos@riotrilhos.rj.gov.br>
Cc: Michele <michelemagalhaes@assim.com.br>
Assunto: ENC: CONTRARRAZÕES AOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS - HABILITAÇÃO GRUPO
HOSPITALAR DO RIO DE JANEIRO LTDA - PROCESSO LICITATÓRIO Nº SEI-100002/000364/2023
/ PREGÃO ELETRÔNICO Nº 003/2024 - RIOTRILHOS

 

Prezados, boa tarde.

 

Segue por pertinência.

 

Grato.

 

Atenciosamente,
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De: Leonardo Netto
Enviada em: quinta-feira, 23 de janeiro de 2025 16:57
Para: 'presriotrilhos@riotrilhos.rj.gov.br' <presriotrilhos@riotrilhos.rj.gov.br>
Cc: 'Carla Magalhäes' <carlamagalhaes@assim.com.br>; Michele
<michelemagalhaes@assim.com.br>; Matheus Gomes <matheusgomes@assim.com.br>;
'fabiosouza@assim.com.br' <fabiosouza@assim.com.br>
Assunto: CONTRARRAZÕES AOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS - HABILITAÇÃO GRUPO
HOSPITALAR DO RIO DE JANEIRO LTDA - PROCESSO LICITATÓRIO Nº SEI-100002/000364/2023
/ PREGÃO ELETRÔNICO Nº 003/2024 - RIOTRILHOS

 

Prezados, boa tarde.

 

Encaminho as contrarrazões aos recursos administrativos opostos em face da
habilitação do GRUPO HOSPITALAR DO RIO DE JANEIRO LTDA., no processo
licitatório de nº SEI-100002/000364/2023, Pregão Eletrônico nº 003/2024.

 

Peço a gentiliza de acusar o recebimento do presente e-mail.

 

Grato.

 

Atenciosamente,
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